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PROJETO DE LEI N° 132 DE 11 DE OUTUBRO DE 2019 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 29.100,00 (VINTE E NOVE MIL E 
CEM REAIS) NA LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL E DÁ PROVIDÊNCIAS. 

 
Art. 1°. Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor R$ 29.100,00 (Vinte e 
nove mil e cem reais) no Orçamento do Município para o Exercício de 2019, que passa a 
integrar a Lei Municipal n° 2911, de 07 de novembro de 2018, conforme segue: 
 

3 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO    

302 
UNIDADE: DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE E 
DESPORTO 

   

2035 EVENTOS CULTURAIS    

339039 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
(76) 

 R$                  7.000,00  

7 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE    

701 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    

2070 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE - CUSTEIO - 
FONTE - MUNICIPAL 

   

339039 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
(240) 

 R$                  2.100,00  

2700 
MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL  - CUSTEIO - FONTE 
- MUNICIPAL 

   

449051 - OBRAS E INSTALAÇÕES (322)  R$                10.000,00  

2707 
SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - 
CUSTEIO - FONTE ESTADUAL 

   

339039 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
(404) 

 R$                10.000,00  

Total  R$               29.100,00  

 
 

Art. 2º O crédito suplementar será coberto pela redução das seguintes dotações 
orçamentárias como seguem: 

 

3 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO    

301 UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO    

2031 CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS - CPD    

339040 - SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - PJ (46)  R$                  7.000,00  
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7 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE    

701 UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE    

2074 
ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA - CUSTEIO - FONTE - 
MUNICIPAL 

   

339039 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
(255) 

 R$                10.000,00  

2703 
MANUTENÇÃO DO  PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL - 
CUSTEIO - FONTE - MUNICIPAL 

   

335041 - CONTRIBUIÇÕES (358)  R$                  2.100,00  

2707 
SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - 
CUSTEIO - FONTE ESTADUAL 

   

319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (399)  R$                10.000,00  

Total  R$               29.100,00  

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 
 

ZIÂNIA MARIA BOLZAN, 
Prefeita Municipal.                            

 
 
 
                    Silvana Tassinari Taschetto,                                   Artur Sergio Haesbaert Filho, 
               Secretária de Administração.                                                 Procurador.                           
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